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Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849- FONEIFAX:(044) 664-1171 - (044) 6641177
CEI' 87.528-000- ALTO PARAÍSO -PR

RESOLUÇÃO N° 001/2020

Súmula:Altera os artigos os artigos 6° e 4~ da
Resolução n° 004/2008 - Regimento Interno da
Câmara Municipal de Alto Paraíso.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíso, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOUE A MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1.0 O artigo 60 da Resolução nO 04/2008 de 26.11.2008, passará a
ter a seguinte redação:

, .' Art. 6°. A Câmara Municipal reunir-se-à ordinariamente de 02 de
fevereiro a 17 de julho e de IOde agosto a 22 de dezembro,
independentemente de convocação.

§1° Os períodos de 18 a 31 de julho e de 23 de dezembro a ~° de
fevereiro são considerados de recesso legislativo, cujo període se estende
aos servidores efetivos da Câmara Municipal.

§2°. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o
primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos,
feriados ou ponto facultativo.

§ 3°. O início dos períodos da Sessão Legislativa independe de
convocação.

§ 4°. O presidente da Câmara Municipal, mediante Portaria, poderá
estabelecer recesso integral, turno reduzido ou sistema de rodízio aos
servidores municipais durante período de recesso.

§ 5°. Os períodos da Sessão Legislativa são improrrogáveis.

. ',;' ,

~,":-',,"'" '
"... .

Art. 2.0 O artigo 40 da Resolução nO 04/2008 de 26.11.2008, passará a
ter a seguinte redação:

Art. 40. São atribuições do Primeiro Secretário, além de outras
previstas neste Regimento Interno:

I - organizar o Expediente e a Ordem do Dia;
II - ler a ata, as proposições e os demais documentos que devam

ser do conhecimento da Casa; i

III - anotar as discussões e votações;
IV - fazer chamada dos Vereadores, verificar e declarar a

presença ou ausência, para efeito do pagamento dos subsídios;
V - acolher os pedidos de inscrição dos Vereadores para o uso da

palavra;
VI - assinar, depois do Presidente, as atas das Sessões Plenárias;
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VII - elaborar a redação das atas das sessões, resumij>do os
trabalhos da sessão e assinando-as juntamente com o Presidente; ,

VIII - fiscalizar a publicação dos debates;
XI - registrar em livro próprio, os precedentes firmados na

aplicação do Regimento Interno, para a solução de casos futuros;
IX - manter a disposição do Plenário os textos legíslatívos de

manuseio mais frequente, devidamente atualizados; I

IX - manter em arquivo fechado as atas lacradas de sessõessecretas;
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XI - cronometrar o tempo das sessões e do uso da palavra; pelosvereadores;

XII - substituir o Presidente na ausência do Vice-Presiderlte ouimpedimento destes;
XIII - ler a ata da sessão anterior;
XIV - fazer o assentamento de votos, nas eleições
XV- assinar conjuntamente com o Presidente os atqs de

movimentação bancária em nome da Câmara Municipal de i Alto
Paraíso, tais como cheques, ordens de transferência, empréstimos,
financiamentos, etc (incluídopela lei...) ."

Parágrafo Único: Compete ao Segundo Secretário s~bstit!Uir o
Primeiro Secretário nas SUas ausências, licenças e impedimentos, bem
como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições quando da reali:laçãodas sessões em Plenário.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
revogam-se as diSPOsições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR, 3 de março de 2020.

Edilso Martins de MeloVice-Presidente
Presidente
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ACÂMARA~ICIPAloEALTOPARAlSO,ESTADODOPARANÁ,APRÓIIOUEAMESAoIRE'TORAP~GA
A seGUINTE ReSOLUçAO;
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520.A. rouniOeomarcada. para _. oenIO_ PI'"o primeiro dia úlII",boeqOente, ~.~
em '_01, dornlngOl,feriadoo ou ponIo faoultativ.,.
§ 3°. O Início doa penodos da Sess40 Legislativa independe de convocaçlo.
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VUI ~ fiscalizara publicaçao dos debates;
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1)(- _. dlopos;çao do Plenário "" te""" legl_ de menueeíc> maia froquonte, __ te_:
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XI- ~r o tempo das ses&Oes e do uso da palavra pelota veteadOI'êI;
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ÂNfIIO _do MIIo edltoMOIUnode_-- P_l.uIz c.mo.de Atao4o EIIone deOlIveIra ~l' _rio 208ooflIIIuIo

PREFlnuRA MUllaPAL DEAlTOtllAESTADODO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITllçAO N', 009/2020
ProOIooo AdmInIolflllivo 02712020
TERMO OERATIFICAÇAO
O Pr_ do MuniclplO de AJlónla,Estado do P"""", CLAUOENIR GERVASONE, III>ueodo .... ~
lega" • com bale no inaoo I do M.25da Lei n°, 8._3 RATIFICA. lIOÜcIIIiCIOdi ~ do SIIido,_
SeçRETARIA OE SAUOE V"""óo à CReoENCII\MEiii'6 PUBlICO OE PESSOA JU'lIDICA, NA AREA DA
SAUoE, PARA PRESTAÇAo DE SERVICOS DEANAUSES CUNICAS LABORATOfItAI\l, SENDOATENDIMENTO
AMBULATORIAl E HOSPITAlAR. EXiStENTES NA SECRETARIAMUNICIPAl DE SAUOE, PARAO EXERCIcIO
OE 2020. no .aI", de RS 150000.00 (conlo. clI1quonlami reais), __ .... RoiIutarIdodo FIooII OOrnptOY1l(lo
através das Carlldó•• anexas til eate ComunIcado
01 recur$Ol. para.!li contraçto ®6 ServiÇOSacimaCíI:ados terto oriundos da Fonte;06002.1030100082.~1.3.3,9
0_39,00 - Outros Servtçoi de TMT;;:eiroPeslOa Jurkica.
AIIl>nia. 28 de fav",eiro de 2020
CLAUOENIR GERVASONE
Prefeito Munídpal

.. ..A DE REQUERIMEITO DEAIR'MIUftA ......
IoIUNlClplO DECAFEZAL DO..SUl.CNPJ:.95.6-4G65~1-06~~OOIAP,.1\U'I'ORllAÇAO
AMBIENTAL, poro ••• plorllçlo de -.. do Lote 38, mlil'lculo 2.337, com • lNIIdode do ~ •
~de _. _. do Municlpio de C_ do Sul.

PlEFEITUU MUIICIPII. DEWEZAL DO SUL
ESTADODO f'AfIANÁ
PORTARIAN' OW.<020,DE 03 DE MARÇODE 2020
SUMULA: NOMEIA SANOY DE UMA BARROS DA SILVA PARA O CAAIKI ~ PRQI'E$IIQflA DE .I!l!!_
F\JIoIDAIoIeNTAl E EDUCAçAO INFANTIL.. EM I/IRTUDE DE HASll.I'IíIIÇAó EM PROCESSO IiII.I!TlIIO
ISIMPlJI'lCACIQ• PSS.
O PREFEITO DO MUNIClplO DE CAFEZAl DO SUL.. E",,",*, ~o p.......... Il10..de _. ~ ... do
confamtIcI.dooom.LelCompIememarn·020/2015.de2tdo........... "~(tIh_~.~
O Prooooso SIIoIívo Slmpllllcado • PSS, aborto ....... do E<IIIIrf 5eI201t; O EdIIIiI ri'011I20IO_ ~ '*'
~ FInal. O EdIIaI n' W2020 - ConYooaç6o doCIndIdaD,
RESOLVE:
M. 1'· NOMEARSAHpV OEUMA BARROSDASILVA."-tIo na CIIR<õ..... "'·10.2117.eo;!,eSSPIPR~::~~~8~r::~~=::,;,:~w~rJ:.w~:=.:~,.:..__.
doia _voo), _ 00Nlv.1C - CIn.e 01, da lei Complementar n' 003, do 04 do _., do 2011 ..........
pooIerior... PI"_o da. _. dH_ ••CMEI • C_ da _ munIcIpoIdo onalno, o porIIr
04 de março de 2020
M. 2' . A l1OfI1eaçIodar·""" em oaréter temporário, o 11m de ouprir da ~
Pública, emcatéW excepcional, .t. 31 d. dezembro do202Il, podendo ... prmagodo no _lO da _lnIoIraçIo.
Art 30 _ A Secretaria Municipal de Educação. CufillA 8 Esportel, atraYéa da DM&Io de Rectnoa HLmllnoa,
providel'lciaiá o assentamento nos regiwos turlClOf'laisem cumprimento • pr......, Portaria,
Art 46• EISta Panaria entra em VIgO( 118data de $Ua puoAcaçia, reaaalvado o dispoIm no .-ligo primeiro.
Att 5'· REGISffiE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE.
Paço M~ de Careza! do Sul, Estado do PMan3. aos 03 de março de 2020
MARIO JUNIO KAZUO DASILVAn_._.._••.._,_,__..._...."•....•. ~.
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